
COMISSÃO   DE   CONSTITUIÇÃO,   JUSTIÇA   E   REDAÇÃO

Ao Veto nº 004/2022 - ao Projeto de Lei nº 016/2022

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Veto  Total  ao  Projeto  de  Lei  nº  016/2022  de
autoria do Vereador Daniel Rodrigues Faustino,
que  "Dispõe  sobre  o  agendamento  telefônico
de consultas médicas para idosos, gestantes e
pessoas  com  deficiências  em  todas  as
Unidades e Centros de saúde do município de
Paraguaçu Paulista e dá outras providências".

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, reuniu
seus membros nesta data para conhecer dos argumentos do Vereador Relator com
relação ao Veto em epígrafe.

Acatando o  posicionamento  do  Relator  a  CCJR faz  do
competente  Relatório  o  seu  Parecer,  manifestando-se  CONTRÁRIO  ao  Veto nº
004/2022, de acordo com os motivos expostos pelo Relator, reservando ao Plenário
a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 28 de junho de 2022.

VANES APARECIDA PEREIRA DA COSTA
Presidente da Comissão

MARCELO GREGÓRIO
Vice-Presidente e Relator

CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
Secretário 
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RELATÓRIO

Ao Veto nº 004/2022 - ao Projeto de Lei nº 016/2022

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Veto  Total  ao  Projeto  de  Lei  nº  016/2022  de
autoria do Vereador Daniel Rodrigues Faustino,
que "Dispõe sobre o agendamento telefônico de
consultas  médicas  para  idosos,  gestantes  e
pessoas  com  deficiências  em  todas  as
Unidades e Centros de saúde do município de
Paraguaçu Paulista e dá outras providências".

RELATÓRIO

O Veto encaminhado a este relator, para análise e parecer, visa vetar o
Projeto de Lei nº 016/2022,  de autoria do Vereador Daniel Faustino e Outros, que
"Dispõe  sobre  o  agendamento  telefônico  de  consultas  médicas  para  idosos,
gestantes e pessoas com deficiências em todas as Unidades e Centros de saúde do
município de Paraguaçu Paulista e dá outras providências". 

O Projeto de Lei  nº 016/2022 foi  aprovado  pelos vereadores desta
Casa  de  Leis  na  28ª  Sessão  Ordinária  realizada  no  dia  16/05/2022,  sendo
encaminhado no dia 17/05/2022 para o Sr Prefeito Municipal para fins de Autógrafo.

Justifica em suas razões, o Exmo. Sr.  Prefeito Municipal,  de acordo
com o Veto Total nº 004/2022, que a propositura  é inconstitucional por infração aos
seguintes dispositivos: Constituição Federal : art. 2º e 165; Constituição Estadual :
arts. 5º, 24, e 47, incisos II  e XIV, 144; Lei Orgânica : art.  70, inciso XIV. Dessa
forma,  o  projeto  de  lei  21/2022,  de  iniciativa  parlamentar,  violou  o  principio  da
separação dos poderes e o principio da reserva da administração ao criar despesas
e obrigações ao Poder Executivo.

O presente veto foi protocolizado dentro do prazo legal de 15 dias úteis
previsto no art. 260 do Regimento Interno da Casa.

Sobre as Jurisprudências juntadas pelo Autor do Veto:

a) Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2169545-44.2017.8.26.0000 
Data do Julgamento: 25/07/2018.

Ao analisarmos esta ADIn, vemos que o Tribunal de Justiça do estado
julgou inconstitucional apenas o § único do art. 3º desta lei, estando todos os demais
dispositivos legais e de acordo com a Constituição Paulista.

b) ADI 2730, de relatoria da Exma. Ministra Carmen Lúcia.

Esta decisão é referente a uma lei do estado de Santa Catarina (Lei
12.385/2002) do ano de 2002, na qual trata do PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA AS
PESSOAS PORTADORAS DA DOENÇA CELÍACA E ALTERA AS ATRIBUIÇÕES DE
SECRETARIAS ESTADUAIS.
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Numa  leitura  do  acórdão  vemos  que  o  objeto  desta  lei  de  Santa
Catarina é totalmente diferente do PL 16/2022, não guardando nenhuma relação
com o caso em tela.

c) Recurso Especial nº 1.766- 020-TO, de Relatoria do Ministro Benedito Gonçalves.

O Autor do veto grifou o trecho que lhe interessa, no sentido de induzir
o leitor a pensar que houve descumprimento dos requisitos previstos no art. 16 da
Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº. 101/2000), sendo que esta
jurisprudência não guarda nenhuma relação com o Projeto de Lei 16/2022.

d) Julgado do STF na ADI 2364 / AL , às fls. 6.

Ao efetuar pesquisa junto ao STF, verificou-se que trata de Ação Direta
de Inconstitucionalidade promovida pelo Governador do Estado de Alagoas contra lei
de iniciativa parlamantar na qual versava sobre servidores públicos, o que difere em
muito do presente Projeto de Lei.

Porém, não é de servidor público que trata o PL 16, razão pela qual
não pode ser esse julgado (e sequer parte dele) servir como parâmetro no presente
caso, pois tratam de situações completamente diferentes.

Conforme Parecer do Procurador Jurídico da Casa, o Projeto de Lei nº
016/2022  não  padece  de  qualquer  vício  de  ilegalidade  (LOM)  ou  de
inconstitucionalidade (Constituição Federal e Constituição Estadual), especialmente
em face do art. 55, § 3º da Constituição Federal, que trata da perda de mandato de
Deputado ou Senador, não se relacionando em nada com o tema objeto do projeto
de lei em tela.

Frisa ainda que as jurisprudências que embasam o referido veto estão
superadas em razão do atual entendimento dos nossas Cortes Judiciais, não sendo
suficientes para embasar o veto.

Esclarece que o agendamento telefônico de consultas médicas de uma
parcela  dos  munícipes  não  implica  necessariamente  no  aumento  de  despesas,
senão  na  racionalização  dos  recursos  destinados  à  prestação  dos  serviços.
Normalmente  os  órgãos  públicos  dispõem  de  pessoal  e  linhas  telefônicas  ao
atendimento  não  demanda  habilidade  ou  treinamento  especial,  podendo  ser
realizado pelos mesmos servidores responsáveis pelo agendamento presencial.

O projeto de lei ora vetado não padece do vício da ilegalidade porque
não fere nenhum dispositivo previsto em nossa Lei Orgânica. Portanto, o PL 16/2022
é Legal.

Também  é  no  mesmo  sentido  quanto  a  alegação  de
inconstitucionalidade, pois conforme demonstrado anteriormente, o PL 16/2022 não
feriu nenhum dispositivo da Constituição Federal e também da Estadual, ou seja,
não feriu o princípio da separação dos poderes e o da reserva da administração
alegado pelo Autor do veto, não havendo, dessa maneira, o vício de iniciativa e/ou
invasão de competência, sendo a matéria de competência concorrente.

Portanto,  o  Projeto  de  Lei  16/2022  não  tratou  de  nenhuma dessas
matérias  de  iniciativa  legislativa  exclusiva  do  Chefe  do  Poder  Executivo,  não
violando o princípio da separação de poderes, assim como não impôs ao Poder
Executivo  obrigações  e  atribuições  típicas  de  administração,  para  as  quais  é

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br

Pa
re

ce
r 

de
 C

om
is

sã
o 

56
/2

02
2 

Pr
ot

oc
ol

o 
34

50
7 

E
nv

io
 e

m
 2

8/
06

/2
02

2 
10

:5
1:

11
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 C
om

is
sã

o 
de

 C
on

st
itu

iç
ão

, J
us

tiç
a 

e 
R

ed
aç

ão
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
22

/1
81

83
/1

81
83

_o
ri

gi
na

l.p
df



constitucionalmente reservada a iniciativa do Poder Executivo. Também não invade
matéria constitucionalmente inserida na reserva da Administração nem, igualmente,
quanto a iniciativa legislativa do Chefe do Poder Executivo.

Nesse aspecto, importa dizer, a conclusão se ajusta ao Tema 917 de
Repercussão Geral, julgado pelo C. Supremo Tribunal Federal, cujo paradigma é o
ARE-RG 878.911, relatado pelo Ministro GILMAR MENDES (j. 29.09.2016).

Dessa  forma,  os  dispositivos  constitucionais  citados  no  veto  não
guardam relação com o projeto de lei em tela, assim como o dispositivo citado da Lei
Orgânica.

VOTO DO RELATOR

Analisados  todos  os  aspectos  que  me  competem,  manifesto  meu
VOTO CONTRÁRIO ao Veto nº 004/2022, pelos motivos acima expostos.

Palácio Legislativo Água Grande, 28 de junho de 2022.

                                           MARCELO GREGÓRIO
                                                        Relator
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